
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 740.315 - RS 
(2015/0165063-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ADELMIRA GELMINI AUGUSTIN 
AGRAVANTE : FLAVIO AUGUSTIN 
AGRAVANTE : KENIA GUELFI FRIZZO 
AGRAVANTE : SERGIO ALFREDO FRIZZO 
AGRAVANTE : TERESINHA RIGO HAAB 
AGRAVANTE : PAULO AFONSO HAAB 
ADVOGADOS : LEONARDO HAAB  - RS063074 

 LUCAS NICKEL  - RS070407 
AGRAVADO  : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL 
ADVOGADOS : MAURO FITERMAN E OUTRO(S) - RS031897 

 NATALIA VELASQUES SANCHES BISCONSIN  - SP272477 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL – AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO 
CONDENATÓRIO –  DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA RECURSAL DOS AUTORES.
1.  Fixou-se na Segunda Seção do STJ o entendimento de que 

a prerrogativa de não renovação dos contratos de seguro de vida 
em grupo, bem como de alteração da cobertura contratada e de 
reajuste por implemento de idade, mediante prévia comunicação, 
quando da formalização da estipulação da nova apólice, não 
configura prática abusiva, porquanto decorrente da própria 
natureza do contrato. precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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